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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA

ANA MARIA DA SILVA BORBA, brasileiro, solteiro, agricultora, portador do
CPF nº 087.362.564-12 e RG nº 3581674 SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Trjano
Martins, 316, Centro, Itatuba-PB, CEP: 58.378-000  por seus advogados que ao final assinam,,
constituído legalmente nos termos do Instrumento de Procuração, com endereço profissional à
com endereço profissional à Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, João Pessoa-PB, vêm
à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos art. 5. , º V, X, da eConstituição Federal de 1988, 
demais legislações pertinentes, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE

em face COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, MAPFRE
empresa seguradora com sede na Capital do Estado daVERA CRUZ SEGURADORA S/A, 

Paraíba, na Av.: Epitácio Pessoa, n  723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP:º

inscrita no CNPJ/MF sob o n 61.074.175/0001-38, fazendo com base nos58.030-000, º   

argumento fático-jurídico adiante delineados.

I - DOS FATOS E DO DIREITO

1.                 No dia 03/03/2014, a parte autora foi vítima de acidente automobilístico, onde sofreu
GRAVE TRAUMATISMO CRANEANO, FRATURA DO MAXILAR o que acarretou nas
seguintes debilidades permanentes: DEBILIDADE PERMANENTE DA FUNÇÃO

conforme se verifica através deMASTIGATÓRIA E DEBILIDADE NEUROLÓGICA, 
documentaçãor anexa (V. docs); 

2.                     A parte promovente, de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das
seguradoras conveniadas à extinta FENASEG, atual Seguradora Líder e, após submeter-se a
procedimento demasiadamente burocrático, inclusive com realização de perícia por médico
indicado pela Seguradora reguladora do sinistro, tendo recebido o valor infimo de R$ 3.375,00

, valor este muito aquém do(Três mil trezentos e setenta e cinco reais) em 12/12/2014
estabalecido em Lei. Sendo assim não restou outra alternativa a promovente senão buscar a tutela
jurisdicional , afim de garantir o que é seu por direito;

3. Vale salientar, execelência, que a parte demandante só recebeu o beneficio muito                
tempo depois do prazo previsto em lei, qual seja: o de 30(trinta) dias, nos termos do § 1º do art. 5º
da Lei 6.194/1974, in verbis:
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“Art. 5 . O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e doº

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1 . A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liquidacão doa

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer
a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre dos seguintes documentos:”

 

II – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML

 

4. Douto julgador, a ausência do laudo do IML não obsta a comprovação do direito da                 
Autora, o qual poderá ser verificado no curso do processo, por qualquer outro meio admitido em
Direito, nos termos dos arts. 131 e 332, do Código Processo Civil:

 

“Art. 332 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não
especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação
ou a defesa.

Art. 131 o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos
autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe
formaram o convencimento.”

 

5. Desse modo, verifica-se que o Juiz não está diretamente ligado a uma prova                                 
específica, ao contrário, visto que se encontrado nos autos conjunto probatório robusto, que
tenham o condão de formar a justeza do magistrado, a análise da pretensão deduzida pelo Autor
não pode ser afastada.

 

6. Nesse sentido, segue a jurisprudência pátria, :                 in verbis

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO.
INÉPCIA DA INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDO
DO IML. AUSÊNCIA. JUNTADA COM A INICIAL. DESNECESSIDADE. SUBSTITUIÇÃO
POR OUTRO MEIO DE PROVA ADMITIDO EM DIREITO. POSSIBILIDADE.

I - A petição inicial preenche os requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 295 do CPC,
não havendo se falar em inépcia.

II - O boletim de ocorrência e o laudo emitido pelo Instituto Médico Legal não são
documentos essenciais para a propositura da ação objetivando o recebimento de
indenização decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser substituído por
outro meio de prova admitido em Direito, inclusive prova produzida no curso do processo.

(...)
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IV - Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se parcial provimento ao recurso do autor.

(20100111546057APC, Relator JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 6ª Turma Cível, julgado em
07/12/2011, DJ 15/12/2011 p. 157) – grifei;

 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. COBRANÇA. DESPACHO QUE DETERMINA A EMENDA
DA INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA
AÇÃO. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ALEGADA INCAPACIDADE
PERMANENTE E DO ACIDENTE POR OUTROS MEIOS. CASSAÇÃO DA SENTENÇA
QUE INDEFERIU A INICIAL.

1. O exame de corpo de delito não constitui documento indispensável à propositura da ação
em que se postula o recebimento do seguro obrigatório - DPVAT, motivo pelo qual a sua
ausência não enseja o indeferimento da inicial com esteio no art. 267, I e IV, e 284,
parágrafo único, do CPC, sobretudo quando a petição inicial vem instruída com
documentos que têm pertinência com a causa de pedir e o pedido formulado pela autora.

(...)

3. Recurso provido. Sentença cassada.

(20100111548464APC, Relator ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, 4ª Turma Cível, julgado
em 31/08/2011, DJ 21/10/2011 p. 157) – grifei;

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINARES
REJEITADAS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. QUITAÇÃO PARCIAL. AUSÊNCIA DE
PROVA DA INVALIDEZ OU DEBILIDADE PERMANENTE. SENTENÇA REFORMADA.

1 - O laudo emitido pelo IML não é documento necessário para a propositura da ação cujo
pedido seja o pagamento da indenização decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT,
e sim meio de prova que pode ser substituído por outro admitido em Direito.

(...)

Apelação Cível provida.

(20070110977784APC, Relator ANGELO PASSARELI, 5ª Turma Cível, julgado em
27/07/2011, DJ 29/07/2011 p. 139)” – grifei.

 

7. Assim, a ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a pretensão da parte                 
autora, já que não é documento essencial para a propositura da ação objetivando o recebimento de
indenização referente ao seguro DPVAT.

 

III - DO VALOR RECEBIDO A MENOR

 

8.                 Vale registrar, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie, mais
especificamente a contida no art. 3° da Lei n  11.482/2007, que dispõe sobre Seguro Obrigatório8

de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não., in verbis:
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"Art.3 .Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2 compreendem asº 8 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I        - R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte;

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III-até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais)- como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas".

9.                 Por outro lado, Douto Julgador, a promovida como só não bastasse descumprir a
legislação ao pagar indenização em quantia inferior ao devido por lei, pratica ato ilítico também
ao de forma demasiadamente burocrático exigir documentos desnecessários ao deslinde da
questão, em total violação ao disposto no §1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, in verbis:

 

“Art. 5 . O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e doº

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1 . A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época daa

liquidacão do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça
da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre dos seguintes
documentos:”

 

 

10. Desta feita, Douto Juiz, a parte demandante, manejando o seu jus postulanti, direito                   
garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição Federal,                       

vem buscar a tutela jurídica do Pode Judiciário para obter o que é seu de direito.
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IV - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA

 

11. Prescreve o inciso VIII do art. 6o do CDC:               

 

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:

I - omissis... 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu     
favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;”
 

12. Desse dispositivo depreende-se que havendo hiporssuficiência do consumidor, é               
direito básico seu a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ónus da
prova;

13. Assim, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão do ônus da prova, a               
fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo referente ao
seguro obrigatório - DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a seguradora.

 

V - DO PEDIDO

 

                        Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art.
,186, 927 do CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP

requer:

 

1.                     que defira o requerimento de inversão do ônus probandi, em face da
hipossuficiência da parte promovente;

 

2. seja procedida a                      com fundamento no Art. 221, I, do Código de Processo Civil Pátrio, 
citação da demandada através de AR- (Correios e Telégrafos);

 

3. seja designada audiência de conciliação, instrução de julgamento;                     

 

4.                                 A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA
SEGURADORA SEJA CONDENADA À PAGAR A QUANTIA QUE CORRESPONDE À
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DIFERENÇA ENTRE O VALOR LEGAL DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E
QUINHENTOS REAIS) E O MONTANTE PAGO ATÉ O MOMENTO, VALOR ESTE
ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA;

 

5. que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção monetária,                     
como determina a Sumulas 43 e 54 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso;

 

6. seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o valor da                     
condenação;

 

7. A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não                     
apresenta atualmente condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais sem
comprometer o seu sustento e da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50;

 

8.                 A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, principalmente o
depoimento pessoal das partes, a oitiva de testemunhas, a juntada de documentos, realização de
perícia, nos termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o
TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;

 

Dando-se à causa o valor de R$ 10.125,00 (Dez mil cento e vinte e cinco reais).

 

 

João Pessoa, 21 de janeiro de 2016.

MARTINHO CUNHA MELO FILHO LÍLIAN MARIA DUARTE SOUTO             
OAB/PB 11.086 OAB/PB 11.490                                                                          
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0810836-12.2017.8.15.0001

DECISÃO

Vistos etc.

Analisando a aba de possíveis prevenções localizei processo idêntico distribuído em 21/01/2016 para a 9ª Vara

Cível da Capital, sob n.º 0802681-68.2016.8.15.2001.

São iguais as partes, a causa de pedir e o pedido, devendo tais feitos tramitarem conjuntamente.

O art. 59 do CPC dispõe que "o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o Juízo". E essa

prevenção continua mesmo nos casos de extinção sem resolução do mérito do processo prevento, nos termos do art. 286, II do

CPC.

Por fim, verifico que a própria petição inicial está endereçada à Comarca de João Pessoa, tendo ocorrido

possivelmente um erro do advogado ao distribuir a petição nesta Comarca de Campina Grande.

Isto posto, e tendo em vista que o processo n.º 0802681-68.2016.8.15.2001 que tramita na 9ª Vara Cível da

Capital foi distribuído anteriormente, é aquele Juízo prevento.

Redistribuam-se os autos para a 9ª Vara Cível da Capital em razão da prevenção.

Campina Grande, 24 de novembro de 2017.

 

MAX NUNES DE FRANÇA

JUIZ DE DIREITO

Num. 10878972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX NUNES DE FRANCA - 17/11/2017 09:00:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17111709001259500000010632289
Número do documento: 17111709001259500000010632289



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0810836-12.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, defiro a justiça gratuita.

Recebo a inicial vez que presentes os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,
vez que se trata de ação de cobrança de DPVAT, onde a Seguradora somente concilia após realização de
perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos

do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM  e calcado direito fundamental constitucional à
1

duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da
CF).

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo
digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista
no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada deste  poderá servir como carta/mandado.decisum

Citações e intimações necessárias. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 19 de agosto de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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1Enunciado 35, ENFAM: Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo
art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às
especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 0 8 3 6 - 1 2 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 0 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ S E G U R O ]
A U T O R :  A N A  M A R I A  D A  S I L V A  B O R B A
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 3 0 - 0 0 0

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 13 de janeiro de 2020

De ordem, EDILAERTE VALERIO DA SILVA
Chefe de Cartório

 

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 17062410120594500000008239104
: PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" XXXX
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado retro, no dia 15/01/2020, às 09h13min, me dirigi ao endereço indicado
neste, e sendo aí, CITEI A MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, na pessoa de seu representante legal, a 
Sra. LILIANI CARNEIRO DOS SANTOS, que tomou conhecimento de todo conteúdo do presente mandado, que lhe
entreguei a contrafé e a cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O referido é verdade. Dou Fé.

 

João Pessoa, 15 de janeiro de 2020.

 

GIOVANNY MEDEIROS VILLAR

Oficial de Justiça Avaliador

Mat. 470.252-2
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2014

Carta n°: 5060141

A/C: ANA MARIA DA SILVA BORBA

Sinistro: 2014764543

Vitima: ANA MARIA DA SILVA BORBA

Data Acidente: 03/03/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A de
origem onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 22 de Setembro de 2014

Carta n°: 5145987

A/C: ANA MARIA DA SILVA BORBA

Sinistro: 2014764543

Vítima: ANA MARIA DA SILVA BORBA

Data Acidente: 03/03/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2014

Carta n°: 5930250

A/C: ANA MARIA DA SILVA BORBA

Sinistro: 2014764543
Vitima: ANA MARIA DA SILVA BORBA
Data Acidente: 03/03/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANA MARIA DA SILVA BORBA
Valor: R$ 3.375,00
Banco: 237
Agência: 000000493-6
Conta: 0000011380-8
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Ana Maria da Silva Borba
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Trajano Martins, S/N   

Centro   Itatuba   PB   CEP: 58378-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PB ] 3581674
Data local do exame: [ 01/10/2014 ] Campina Grande [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

TCE com fratura no zigomático esquerdo e seio maxilar esquerdo
A vitima refere cefaleias, dor  na face e dificuldade de mastigar e deficit na visão do olho esquerdo devido  a um
derrame que desviou o globo ocular esquerdo pra esquerda e que ficou usando óculos
Ao exame tem um pouco de dor e edema na hemi face esquerda com limitação da abertura total da boca

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os
registros em boletim de atendimento médico?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

A vitima foi tratada clinicamente

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

ficou com limitação leve de função da face

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
face
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA MARIA DA SILVA BORBA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

2014764543 Itatuba Invalidez Permanente

03/03/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 22/09/2014

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM FACE

DOR E LIMITAÇÃO

DEBILIDADE FUNCIONAL

Com sequela

FACE 10%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual -
10% 10 % R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA MARIA DA SILVA BORBA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

2014764543 Itatuba Invalidez Permanente

03/03/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TCE com fratura no zigomático esquerdo e seio maxilar esquerdo

A vitima foi tratada clinicamente

DANO LEVE EM ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS

Com sequela

01/10/2014

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

dor e edema na hemi face esquerda com limitação da abertura total da boca

Médico examinador: João Merez Bandeira de Sousa

CRM do médico: 5401

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25% 25 % R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG Sistemas de Saude Ltda.

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687257- C3/ 2020-00113/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08108361220178150001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

                                                     

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA MARIA DA SILVA BORBA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/03/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/08/2014. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 

art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de data na procuração acostada aos autos. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 03/03/2014. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANA MARIA DA SILVA BORBA, em curso perante a 9ª VARA CÍVEL da comarca 

de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08108361220178150001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S.A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2016. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

0810836-12.2017.8.15.0001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perito a
médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt. 204,
Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.
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Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e
local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de
advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e,
consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer
técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0810836-12.2017.8.15.0001  [Seguro] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

(x ) Certifico e dou fé que notifiquei o perito para informar nova data para pericia.

(  ) Certifico e dou fé  que intimo a parte autora através do seu advogado para informar os dados bancários
para a expedição do alvará Covid-19, logo após informar os dados entrar em contato pelo WhatsApp
99144.4813, para a confecção do referido alvará

dou fé(  ) Certifico e    que enviei e-mail ao Banco. Certifico ainda que movimento os autos para cálculo
das custas finais 

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.  a parte demandante, para no prazo deIntimarei
15( quinze) dias apresentar impugnação a contestação. 

(  ) Certifico e dou fé que Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) advogado (a) da
parte  PARTE para no prazo máximo de 15(quinze) diasPROMOVIDA (     ) PROMOVENTE (     ) 
proceder ao pagamento das custas processuais finais, sob pena de penhora online. A guia de recolhimento
para pagamento das custas finais deverá ser emitida pela parte através do sistema de emissão de guias
constante do portal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ou através do link:
https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=7.
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(  ) Certifico e dou fé  que ao tentar intimar o advogados(as) da parte DEMANDADA não obtive exito em
virtude   do advogado cadastro ainda não acessou o PJe  com o Token (certificado digital) dele,  assim o

  . Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidosmesmo não consegue ser intimado pelo sistema
fins

(   ) Certifico e dou fé que nesta data, intimarei a parte demandada conforme Art. 346. Os prazos contra o
revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte  acerca da produção de(   )  DEMANDADA
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte acerca da produção de(  )  DEMANDANTE 
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

( ) Intimação das partes para querendo se manifestar no prazo de 10 dias,  acerca do LAUDO PERICIAL

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar acerca da CERTIDÃO DO OFICIAL DE
 requerendo o que entender de direito.,JUSTIÇA

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias,   RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de
justiça para fins de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de
extinção e arquivamento.

que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo(   ) 
contrarrazoar no prazo de 15 dias 

( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVIDA. 
TJPB.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVENTE
TJPB. 

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, faço os autos parte PROMOVIDA
conclusos para os devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da E. Assim sendo, faço os autos parte PROMOVENT
conclusos para os devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação das . Assim sendo, faço os autos conclusos para osPARTES
devidos fins

( ) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no05/08/2020, às 08:00 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,   ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. NÃO COMPAREÇA A PERÍCIA  Caso você teve ou tenha contato com
pessoas infectadas ou suspeitas de COVID-19 OU AINDA SE APRESENTA ALGUNS DOS

 Ainda intimo as partes para, caso aindaSINTOMAS DA DOENÇA, comunique que será remarcado.
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não tenha feito, apresentarem assistentes técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo
a parte demandada, caso ainda não tenha feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos

,  no prazo legalreais), referente aos  honorários pericias .

João Pessoa-PB, em 29 de julho de 2020

FAGNER VIEIRA ALVES

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário

 

Num. 32756329 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FAGNER VIEIRA ALVES - 11/08/2020 16:14:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081116144940700000031369004
Número do documento: 20081116144940700000031369004



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0810836-12.2017.8.15.0001  [Seguro] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

(X) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no07/10/2020, às 07:30 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,   ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. Ainda intimo as partes para, caso ainda não tenha feito, apresentarem assistentes
técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo a parte demandada, caso ainda não tenha
feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), referente aos   honorários

,  no prazo legalpericias .

João Pessoa-PB, em 25 de agosto de 2020

FAGNER VIEIRA ALVES

Analista/Técnico Judiciário
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   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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9ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

0810836-12.2017.8.15.0001    [Seguro]

Nome: ANA MARIA DA SILVA BORBA
Endereço: R JOAQUIM FRANCISCO DE ANDRADE, 316, CENTRO, ITATUBA - PB - CEP:
58378-000

 

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58030-000

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a

e s t e ,   a  I N T I M E - S E   N o m e :  A N A  M A R I A  D A  S I L V A  B O R B A

Endereço: R JOAQUIM FRANCISCO DE ANDRADE, 316, CENTRO, ITATUBA - PB - CEP: 58378-000

,  para comparecer a  horas.perícia designada para o dia 07/10/2020, às 07:30  Local: Hospital Memorial São Francisco,

Consultório da Ortopedia no 2º andar,  Av. Rui Barbosa  nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB, devendo a parte

seguindo as normas sanitárias vigentes e  usandodemandante comparecer com seus documentos e exames relacionados 

máscara devido ao cenário de Pandemia COVID-19.

 

JOÃO PESSOA, em 31 de agosto de 2020

De ordem, VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO

Analista/Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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0 16/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2100116993867

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08108361220178150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

15/09/2020
DATA DA GUIA

2687257
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  9 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANA MARIA DA SILVA BORBA                Fisica 08736256412
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6E3DCEAF05333816
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2687257- C3/ 2020-00113/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08108361220178150001

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ANA MARIA DA SILVA BORBA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 18 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé , eu Oficial de Justiça,  que:

 1- intimei ANA MARIA BORBA que ficou ciente de todo conteúdo do mandado que lhe li e entreguei
cópia, colhendo ciente no rodapé deste.;

  2 - endereço atual da intimada é, Rua: Leonel Gonçalves Pessoa, s/n, bairro Zuza Martins, defronte a
casa de Paulo Sergio (motorista de alter

nativo e de Wando de Suetonio);

3 - Celular c/whatsapp anotado no rodapé.

, 5 de outubro de 2020
VALTEMAR MARTINS DE OLIVEIRA
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2687257- C3/ 2020-00113/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08108361220178150001

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA MARIA DA SILVA BORBA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 2 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 9° VARA DA          
COMARCA DE JOÃO PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA .

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.     Comunico a V. Exa. o autor do processo  nº 0810836-12.2017.8.15.0001,  
NÃO COMPARECEU ao exame médico-pericial agendado para o dia
07/10/2020.
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João Pessoa, 14 de OUTUBRO de 2020.  

 

 

 

Atenciosamente,   

 

 

 

 

Tiago Martins Formiga

CRM-PB 8085

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0810836-12.2017.8.15.0001
[Seguro]
AUTOR: ANA MARIA DA SILVA BORBA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

SENTENÇA

 

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. DÚVIDA QUANTO À DEBILIDADE
PERMANENTE E O GRAU RESPECTIVO.
OMISSÃO DO AUTOR NA PRODUÇÃO
PROBATÓRIA. FRAGILIDADE DOS ELEMENTOS
PRODUZIDOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO
CPC/2015. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

 

 

Vistos, etc.

 

, ANA MARIA DA SILVA BORBA devidamente qualificadas nos autos, ingressou com a presente
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  em face da MAPFRE VERA

, CRUZ SEGURADORA S/A igualmente qualificada.

 

Alega o promovente que: a) foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em  03 de março de 2014; b) em
decorrência do referido acidente, sofreu debilidades permanentes. c) recebeu administrativamente a
quantia de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco reais).

 

Com base no exposto, requereu a procedência do pedido e, por consequência, a condenação da
Seguradora promovida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT.

 

Juntou procuração, laudos médicos, boletim de ocorrência e demais documentos ID 8414084.
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Regularmente citada, a parte promovida apresentou contestação ID 27684248, no mérito, sustentou que:
a) o pagamento do seguro DPVAT deve ser proporcional à alegada debilidade/invalidez suportada pelo
Promovente, a ser apurada por meio de perícia médica, devendo ser observada as tabelas anexas à lei no
6.194, incluídas pela Lei nº 11.945, de 2009; b) necessidade de realização de perícia médica para
apuração das debilidades suportadas pelo demandante; c) o seguro DPVAT devido ao promovente foi
integralmente pago na via administrativa; d) os juros de mora na ação de DPVAT correm a partir da
citação, e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação.

 

Fundamentado na narrativa exposta, postulou pela improcedência da demanda.

  

Perito judicial nomeado ID 29189478, com depósito dos honorários periciais ID 34604763.

 

Intimação da parte demandante frutífera, consoante certificado pelo Oficial de Justiça no ID 35127384.

 

Por fim, vieram-me os autos conclusos para apreciação.

 

É o relatório. Decido.

  

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

 

 

MÉRITO

 

No mérito, a inicial relata acidente automobilístico ocorrido em 03 de março de 2014, envolvendo a parte
promovente, e causando-lhe sequelas permanentes, bem assim a renitência da Seguradora em efetuar o
pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT).

 

Assim, a matéria em exame deve ser analisada sob a égide da Lei n. 6.194/1974 em vigência à época do
sinistro, ou seja, com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.482/2007 e pela Lei n. 11.945/2009, em
estrita observância ao princípio do tempus regitactum, inserido no art. 6º da Lei de Introdução às Normas
do Direito Brasileiro.
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Contudo, o reconhecimento do seguro obrigatório depende da comprovação da invalidez permanente
sofrida pelo demandante, uma vez que é imprescindível a mensuração do grau de debilidade alegado pelo
demandante para fins de fixação do seguro DPVAT. Tal mensuração deve ser realizada pelos meios de
provas disponíveis ao promovente da demanda, sendo comumente comprovada por meio da prova
pericial.

 

No entanto, no caso dos autos, as provas angariadas pelo demandante não substanciam sua pretensão, eis
que os elementos probatórios insertos se revelam insuficientes para a comprovação do que se pretende.

 

É que não consta no processo nenhum elemento indicador do grau incapacitante, e, embora designada
perícia médica, a parte autora não compareceu ao exame.

 

Assim, apesar de não se afastar de todo a possibilidade de haver ocorrido o acidente, no caso vertente,
constata-se que a parte promovente não comprovou fato constitutivo de seu direito, correspondente à
prova inequívoca do grau de debilidade adquirido, ônus que lhe caberia em razão da regra disposta no art.
373, I, do CPC/2015.

 

Dessa maneira, inexistindo prova suficiente à comprovação do pedido autoral, a improcedência da
pretensão é medida que se impõe.

 

DISPOSITIVO

  

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na
inicial, declarando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil.

 

Condeno a parte demandante ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em observância ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC. A
cobrança dessas obrigações ficará suspensa em face da gratuidade processual concedida, observado o art.
98, §3º do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará dos honorários depositados para o promovido e em seguida,
arquivem-se os autos, com a devida baixa e demais cautelas de estilo.

 

 

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

 

 

 

 

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito

Num. 35452909 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA - 14/10/2020 20:22:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101420224060500000033870435
Número do documento: 20101420224060500000033870435



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

Nº do Processo: 0810836-12.2017.8.15.0001
Classe Processual: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assuntos: [Seguro]

EXEQUENTE: ANA MARIA DA SILVA BORBA
EXECUTADO: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Certifico e dou fé que, ocorrendo a intimação das partes e decorridos os prazos sem a
interposição de recursos, conforme indicado pelo sistema, verifica-se o trânsito em julgado da sentença
contida nos autos, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual nesta
data procedo o arquivamento do processo, em cumprimento ao disposto na referida decisão.

João Pessoa, 20 de novembro de 2020

FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário
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 ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DA CAPITAL

9ª VARA CÍVEL
FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO

AV. JOÃO MACHADO S/N - 4º ANDAR – JAGUARIBE
CEP.58.013-520 – JOÃO PESSOA PB

TELEFONE: (83) 3208-2479

 

 

ALVARÁ Nº  659 /2020

 

 

PROCESSO Nº 0810836-12.2017.8.15.0001

 

O(A)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA Juíza de
  do Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamenteDireito da 9ª Vara Cível da Capital,

assinado, AUTORIZA a pessoa abaixo qualificada, que deverá se identificar, a proceder o levantamento
da importância inframencionada, que se encontra depositada judicialmente.

 

BENEFICIÁRIO:  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38

 

BANCO DO BRASIL S/A CONTA JUDICIAL ID2100116993867

 

 R$ 200,00 ( DUZENTOS REAIS), COM OS ACRÉSCIMOS DEVIDOS.

 

DEVE A ALUDIDA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PROCEDER EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DE VIA IMPRESSA DESTE
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ALVARÁ COM ASSINATURA FÍSICA DO JUIZ, DEVENDO SER VERIFICADA A
AUTENTICIDADE DESTA ORDEM JUDICIAL ATRAVÉS DO SÍTIO
"HTTPS://PJE.TJPB.JUS.BR/PJE/PROCESSO/CONSULTADOCUMENTO/LISTVIEW.SEAM",
BASTANDO, PARA TANTO, SER FORNECIDO O CÓDIGO NUMÉRICO QUE SE
ENCONTRA NO RODAPÉ DESTE DOCUMENTO (CÓDIGO DE BARRAS). O QUE
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE
JOÃO PESSOA-PB, E  EMITIDO EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020. O PRESENTE
DOCUMENTO FOI REDIGIDO PELO(A) SERVIDOR(A)  FAGNER VIEIRA ALVES,
TÉCNICO JUDICIÁRIO, E ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO(A)
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO ABAIXO DISCRIMINADO(A).

 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA
Juíza de Direito

 

 

 

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em
relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não
i m p e d i r á  a  l i b e r a ç ã o  d o  a l v a r á ;
2- Os cálculos referentes à sucumbência segue a mesma regra/fórmula das Turmas Recursais;
3- Só será válido o pagamento por procuração se esta contiver poderes especiais e específicos, com
expressa referência aos dados do processo e valor deste alvará (art. 661, § 1º do CCB), além do
reconhecimento da firma do outorgante, se a procuração for particular (art. 654, § 2º, do Código Civil
Brasileiro).
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2687257- C3/ 2020-00113/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

Processo: 08108361220178150001

                

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ANA MARIA DA SILVA BORBA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para 
após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo. Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira 
depositante, para que fosse realizada transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta 
do mesmo, com apresentação nos autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
data exata da transferência realizada.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 
desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 27 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 0810836-12.2017.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Diante do pedido de transferência, intime-se o  demandante e seu advogado, para indicar os dados de
identificação das contas bancárias e agências onde deverão ser realizados os créditos, tudo nos termos da
determinação do Presidente do E. TJPB no Ofício Circular nº 014/2020/GAPRE, devido ao regime de
contingência do Banco do Brasil, decorrente da pandemia de COVID-19.

 

 

João Pessoa/PB, 21 de abril de 2021.

 

 

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2687257- C3/ 2020-00113/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

Processo n.º 08108361220178150001

 

               MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA MARIA DA SILVA BORBA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento à determinação desse 
d. juízo, requerer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 
906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, 
em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, 
autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do 
BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 26 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Whatsapp (83)99144-4813             e-mail: jpa-vcic09@tjpb.jus.br

0810836-12.2017.8.15.0001  [Seguro] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

( x ) Certifico e dou fé que rebaterei o despacho de ID 42060878 a parte demandante, por ter sido batido
errado para o demandado.

(  ) Certifico e dou fé  que intimei as partes do Despacho/Decisão retro. 

(  ) Certifico e dou fé que faço os autos conclusos em virtude da(s) petições retro. 

(  ) Certifico e dou fé  arquivo os autos

(   ) Certifico e dou fé   que JUNTO AOS AUTOS GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. AINDA INTIMAREI A DEMANDADA PARA PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL.

(  ) Certifico e dou fé  que intimo a parte autora através do seu advogado para informar os dados bancários
para a expedição do alvará Covid-19, logo após informar os dados entrar em contato pelo WhatsApp
99144.4813, para a confecção do referido alvará

dou fé(  ) Certifico e    que enviei e-mail ao Banco. Certifico ainda que movimento os autos para cálculo
das custas finais 

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.  a parte demandante, para no prazo deIntimarei
10 dias,  dias apresentar impugnação a contestação. Certifico ainda que intimarei as partes para no mesmo
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prazo  para dizer se tem interesse em conciliar, bem como para manifestarem
interesse na produção de novas provas, especificando-as, se for o caso sob pena de
julgamento no estado em que se encontra.

 

(  ) Certifico e dou fé que Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) advogado (a) da
parte  PARTE para no prazo máximo de 10(dez) dias procederPROMOVIDA (   ) PROMOVENTE (   ) 
ao pagamento das custas processuais finais, sob pena de INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO
ESTADO. A guia de recolhimento para pagamento das custas finais deverá ser emitida pela parte através
do sistema de emissão de guias constante do portal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ou
através do link: https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=7.

 

(  ) Certifico e dou fé  que ao tentar intimar o advogados(as) da parte DEMANDADA não obtive exito em
virtude   do advogado cadastro ainda não acessou o PJe  com o Token (certificado digital) dele,  assim o

  . Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidosmesmo não consegue ser intimado pelo sistema
fins

(   ) Certifico e dou fé que nesta data, intimarei a parte demandada conforme Art. 346. Os prazos contra o
revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte  acerca da produção de(   )  DEMANDADA
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte acerca da produção de(  )  DEMANDANTE 
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

( ) Intimação das partes para querendo se manifestar no prazo de 10 dias,  acerca do LAUDO PERICIAL

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar acerca da CERTIDÃO DO OFICIAL DE
 requerendo o que entender de direito.,JUSTIÇA

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias,   RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de
justiça para fins de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de
extinção e arquivamento.

que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo(   ) 
contrarrazoar no prazo de 15 dias 

( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVIDA. 
TJPB.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVENTE
TJPB. 

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, faço os autos parte PROMOVIDA
conclusos para os devidos fins.
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( ) que decorreu o prazo sem manifestação da E. Assim sendo, faço os autos parte PROMOVENT
conclusos para os devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação das . Assim sendo, faço os autos conclusos para osPARTES
devidos fins

( ) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no18/11/2020, às 07:30 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,   ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. Ainda intimo as partes para, caso ainda não tenha feito, apresentarem assistentes
técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo a parte demandada, caso ainda não tenha
feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), referente aos   honorários

,  no prazo legalpericias .

(   )CERTIFICO E DOU FÉ QUE O EDITAL EXPEDIDO FOI DEVIDAMENTE PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, CONFORME EXTRATO ABAIXO. AINDA AFIXADO EDITAL NO
ATRIUM DO FÓRUM CONFORME DETERMINA A LEI.

João Pessoa-PB, em 7 de maio de 2021

VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Whatsapp (83)99144-4813             e-mail: jpa-vcic09@tjpb.jus.br

0810836-12.2017.8.15.0001  [Seguro] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

(  ) Certifico e dou fé 

(  ) Certifico e dou fé que faço os autos conclusos em virtude da petição

(  ) Certifico e dou fé que expeço os alvarás judicias conforme determinado.

(  ) Certifico e dou fé  que intimei as partes do Despacho/Decisão retro. 

(  ) Certifico e dou fé que faço os autos conclusos em virtude da(s) petições retro. 

(  ) Certifico e dou fé  arquivo os autos
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(   ) Certifico e dou fé   que JUNTO AOS AUTOS GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. AINDA INTIMAREI A DEMANDADA PARA PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL.

(  ) Certifico e dou fé  que intimo a parte autora através do seu advogado para informar os dados bancários
para a expedição do alvará Covid-19, logo após informar os dados entrar em contato pelo WhatsApp
99144.4813, para a confecção do referido alvará

dou fé(  ) Certifico e    que enviei e-mail ao Banco. Certifico ainda que movimento os autos para cálculo
das custas finais 

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.  a parte demandante, para no prazo deIntimarei
10 dias,  dias apresentar impugnação a contestação. Certifico ainda que intimarei as partes para no mesmo
prazo  para dizer se tem interesse em conciliar, bem como para manifestarem
interesse na produção de novas provas, especificando-as, se for o caso sob pena de
julgamento no estado em que se encontra.

 

(  ) Certifico e dou fé que Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) advogado (a) da
parte  PARTE para no prazo máximo de 10(dez) dias procederPROMOVIDA (   ) PROMOVENTE (   ) 
ao pagamento das custas processuais finais, sob pena de INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO
ESTADO. A guia de recolhimento para pagamento das custas finais deverá ser emitida pela parte através
do sistema de emissão de guias constante do portal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ou
através do link: https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=7.

 

(  ) Certifico e dou fé  que ao tentar intimar o advogados(as) da parte DEMANDADA não obtive exito em
virtude   do advogado cadastro ainda não acessou o PJe  com o Token (certificado digital) dele,  assim o

  . Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidosmesmo não consegue ser intimado pelo sistema
fins

(   ) Certifico e dou fé que nesta data, intimarei a parte demandada conforme Art. 346. Os prazos contra o
revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte  acerca da produção de(   )  DEMANDADA
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte acerca da produção de(  )  DEMANDANTE 
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

( ) Intimação das partes para querendo se manifestar no prazo de 10 dias,  acerca do LAUDO PERICIAL

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar acerca da CERTIDÃO DO OFICIAL DE
 requerendo o que entender de direito.,JUSTIÇA

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias,   RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de
justiça para fins de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de
extinção e arquivamento.
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que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo(   ) 
contrarrazoar no prazo de 15 dias 

( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVIDA. 
TJPB.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVENTE
TJPB. 

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, faço os autos parte PROMOVIDA
conclusos para os devidos fins.

( x) que decorreu o prazo sem manifestação da E. Assim sendo, faço os autos parte PROMOVENT
conclusos para os devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação das . Assim sendo, faço os autos conclusos para osPARTES
devidos fins

( ) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no18/11/2020, às 07:30 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,   ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. Ainda intimo as partes para, caso ainda não tenha feito, apresentarem assistentes
técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo a parte demandada, caso ainda não tenha
feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), referente aos   honorários

,  no prazo legalpericias .

(   )CERTIFICO E DOU FÉ QUE O EDITAL EXPEDIDO FOI DEVIDAMENTE PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, CONFORME EXTRATO ABAIXO. AINDA AFIXADO EDITAL NO
ATRIUM DO FÓRUM CONFORME DETERMINA A LEI.

João Pessoa-PB, em 9 de junho de 2021

VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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